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O FÍC iO  G AB n. 145/2022

Piumhi, 10 de junho de 2022.

Ao Excelentíssim o Senhor
Rem aído dos Reis Silva
Presidente da Câm ara M unicipal de Pium hi

Nesta

Senhor Presidente,

Encaminhamos a esta Presidência e por vosso intermédio 
aos demais Vereadores o anexo Projeto de Lei que "Autoriza os donatários  
oriundos da Lei 2.039/2011 a constru írem  nos lotes recebidos em  doação  
e dá outras providências.” para apreciação e posterior aprovação, se assim
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PR O JETO  DE LEI n° 12022

Autoriza os donatários oriundos da Lei 2.039/2011 
a construírem nos lotes recebidos em doação e dá 
outras providências.

O Chefe do Poder Executivo do Município de Piumhi/MG, no uso 
de suas atribuições legais, RESO LVE PRO PO R A SE G U IN TE LEI:

Art. 1e Os donatários de imóveis recebidos por força da Lei n. 
2.039/2011 cujas construções não tenham sido realizadas no prazo a que se refere 
o artigo 8o da referida norma e artigo 1o da Lei 2.387/2019 terão o prazo ampliado 
por mais 05 (cinco) anos a partir da aprovação desta Lei.

de sua publicação,

l
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JU S TIF IC A TIVA

Trata-se de Projeto de Lei com a ementa: “A utoriza os donatários  
oriundos da L e i 2 .039/2011 a constru írem  nos lotes recebidos em  doação e dá 
outras providências. ”

O projeto de lei que ora submetemos à análise desta Casa tem por 
objetivo atender a necessidade dos donatários e garantir a função social das 
doações.

Ressalta-se que o Município não terá prejuízo com a prorrogação do 
prazo para construção, uma vez que será mantida a condição de não alienação e 
um maior prazo para construção não retirará a característica social da doação.

Assim, remetemos o anexo Projeto de Lei para apreciação e posterior 
aprovação, se assim entenderem estes nobres Vereadores, reiterando a V.Exa., e 
seus ilustres Pares nossos protestos de alta estima e distinta consideração.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI-MG

Rua: Padre Abel, 332 -  Centro -  Piumhi -  Minas Gerais.
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CNPJ. 16.781.346/0001-04

LEI N° 2039/2011

“Dispõe sobre a autorização ao Poder 
Executivo a proceder à doação de lotes 
de terrenos de propriedade do Município 
de Piumhi, localizado no Conjunto 
Residencial Vicente de Paulo Faria à 
pessoa física e dá outras providências.”

O  Povo d o  M unic íp io  d e  Piumhi, por seus representantes , d e c re to u  e  eu , 

e m  seu n o m e , sanc io no  a  seguinte Lei:

Art. I o - Fica o P o d er Executivo M u n ic ip a l a u to riza d o  a  p ro c e d e r  à  d o a ç ã o  

d e  lotes d e  terrenos re m an escen tes , q u e  n ã o  es tão  incluídos no P ro g ram a d a  

C o m p a n h ia  d e  H a b ita ç ã o  d o  Estado d e  M inas G erais -  C O H A B /M G  e  no  

P ro g ram a M in ha  C a s a  M in h a  V id a  (G o vern o  F edera l), loca lizad os no C o n ju n to  

Residencial V ic e n te  d e  Paulo Faria, no Bairro N o v a  E speran ça, no M unic íp io  d e  

Piumhi, te rreno  este ad q u irid o  d e  José G ab rie l Alves d a  C osta  e  s/m  C a rm e m  

Lúcia A rantes C osta; h av id o  c o n fo rm e  registro n° 26.299, fls. 63 d o  Livro n° 2-LE. 

A d q u ire n te : M un ic íp io  d e  Piumhi, inscrito no CNPJ n° 16.781 .346 /0001-04 , c o m  

s e d e  na  Rua P ad re  A be l.

Art. 2o - Os lotes d e  terrenos d e v e rã o  ser utilizados pelos donatários  

e xc lu s ivam en te  p a ra  fins h ab itac iona is .

Art. 3o - Os lotes d e  terrenos ob jetos  d e s ta  lei serão av a lia d o s  por u m a  

Com issão d e  A v a lia ç ã o , após  serem  definidos quais os lotes re m a n e sc e n te s  

serão destinados a  d o a ç ã o .

Art. 4° - Os interessados d e v e rã o  residir no M unic íp io  d e  Piumhi, e s ta rem  e m  

p len o  exerc íc io  e m  sua c a p a c id a d e  civil e  n ã o  p o d e rã o  ser proprietários ou  

prom iten tes c o m p ra d o re s  d e  q u a isquer imóveis urbanos ou rurais, n ã o  te re m  
ad q u irid o  n enhu m  im óvel a través  do  P ro g ram a d a  C o m p a n h ia  d e  H a b ita ç ã o
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d o  Estado d e  M inas G e ra is -C O H A B /M G  e  do  P rogram a M in ha  C a s a  M in h a  V id a  

e  a lé m  d e  a te n d e re m  o disposto no artigo  seguinte.

Art. 5o - Para o c a d a s tra m e n to  dos interessados exigir-se-á, exclus ivam ente:

I- C e rtid ã o  N e g a tiv a  fo rn e c id a  p e lo  C artório  d e  Registro d e  Imóveis d e  

P ium hi/M G , c o n s ta n d o  q u e  o interessado n ã o  possui n enhu m  im óvel u rb an o  ou 

rural registrado;
II -  D e c la ra ç ã o  particu lar, e m  m o d e lo  esp ecífico , d e  q u e  n ã o  é 

p ro m iten te  c o m p ra d o r  d e  n enhu m  im óvel u rb an o  ou rural, b e m  c o m o  n ã o  foi 

a d q u ire n te  d e  n e n h u m  im óvel a través  d o  P ro g ram a d a  C o m p a n h ia  d e  

H a b ita ç ã o  d o  Estado d e  M inas G erais -  C O H A B /M G  e  d o  P rogram a M in h a  C a s a  

M in ha V ida;
III- D e c la ra ç ã o  particular, e m  m o d e lo  esp ecífico , d e  q u e  n ã o  figura c o m o  

c o m p ra d o r  ou d o n a tá rio  d e  q u a lq u e r im óvel u rb an o  ou rural e m  escritura 

púb lica;

IV - C ó p ia  dos seguintes do cu m en to s :

a )  CPF;

b) D o c u m e n to  d e  Id e n tid a d e ;

c ) C e rtid ã o  d e  C a s a m e n to  ou N ascim en to ;

d) C e rtid ã o  d e  N asc im en to  dos filhos, q u a n d o  for o caso;

e) C o m p ro v a ç ã o  d e  R en d a , m e d ia n te  D e c la ra ç ã o  d e  Im posto d e  R en d a , 

ou d o c u m e n to  re lativo  a  re c e b im e n to  d e  salário ou, a in d a , d e c la ra ç ã o  

particular;
f) C o m p ro v a ç ã o  d e  residência  no M unic íp io  por mais d e  um  a n o .

Art. 6° - Será d e s ig n a d a  por a to  d o  Prefeito M unic ipal, u m a  Com issão  

Especial p a ra  a  esco lh a  d o  d o n a tá rio  assim c o m p o sta ;

I - 02 (dois) representantes  d o  D e p a rta m e n to  M u n ic ip a l d e  Assistência 

Social;
II - 01 (um) rep re se n ta n te  d o  G a b in e te  d o  Prefeito M unic ipal.

III -  01 (um) re p re se n ta n te  d o  P oder Legislativo.
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Art. 7o -  O  M unic íp io  p ro c e d e rá  à  d o a ç ã o , m e d ia n te  escritura p ú b lic a , 

sendo  q u e  to das as despesas co rre rão  por c o n ta  d o  d o n atá rio .

Art. 8o - O  d o n a tá rio  te rá  o prazo  d e  03 (três) anos p a ra  e d ific a r no terreno  

re c e b id o  e m  d o a ç ã o , sob p e n a  d e  reversão p a ra  a  M u n ic ip a lid a d e , n ão  

p o d e n d o  m u d a r a  d e s tin a ç ã o  d o  im óvel e  n e m  p ro c e d e r  a  a lie n a ç ã o  deste , 

salvo a u to riza ç ã o  e m  Lei esp e c ífic a .

Art. 9o - Todos os d o c u m e n to s  e  to das  as in fo rm ações  prestadas pelos  

interessados, nos m oldes d o  art. 6° desta  Lei, são d e  inteira responsab ilidad e  

destes, sendo  q u e  quaisquer in fo rm ações  ou d e c la ra ç õ e s  inveríd icas ou  

in co m p le tas , resp eitad as  a  a m p la  d e fe s a , a c a rre ta rá  a  a p lic a ç ã o  d e  m ed id as  

adm inistrativas e  judiciais, e s p e c ia lm e n te  a  re v o g a ç ã o  d a  d o a ç ã o .

Art. 10 - Esta Lei en tra  e m  vigor na d a ta  d e  sua p u b lic a ç ã o , re v o g a n d o -se  

as disposições e m  contrário .

Piumhi, 21 d e  n o v e m b ro  d e  2011.

Arlindo Barbosa N eto  
Prefeito M u n ic ip a l
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LEÍ N° 2.387/2019

“Autoriza os donatários oriundos da Lei 2.039/2011 a 

construírem nos lotes recebidos em doação e dá outras 

providências”.

O  Povo do M u n ic íp io  de P ium hi. por seus representantes, decretou e eu. em  seu 

nome, sanciono a seguinte Lei:

A rt . 1° Os donatários de imóveis recebidos por força da Lei n. 2 .039 /2011  cujas 

construções não tenham sido realizadas no prazo a que se refere o artigo 8° da referida  

norm a, terão o prazo ampliado por mais 03 (três) anos. a partir da aprovação desta Lei.

A rt. 2 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

P iu m h i-M G , 19 de Março de 2019.

ADEBEKTO DE MELO
PREFEITO

. ri c-ts s
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£m  cumprimento ao ART. 41 VII 

do Regimento Interno

DECLARO, para as devidos 8bí de direito, que lol 
publicado este, no quadro da avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que dalemana a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.

} • )  ,»,•* t! • Data da disooBtbtiiíacio; f } }

| DECLARO, para os devidos fins da direito, que foi 
! publicado este, no quadro de avises do Município 
de Píumhi Cumprindo assim o que determina a Lei | 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 039/2022

Acuso o recebimento do Projeto de Lei n° 039/2022, protocolizado nesta Casa Legislativa em 

10/06/2022.

Após leitura em Plenário na 19a Sessão Ordinária a ser realizada no dia 13/06/2022, distribuir 

avulsos (por meio físico e/ou eletrônico) aos Vereadores do Poder Legislativo de Piumhi e encaminhar à 

Assessoria Jurídica, nos termos do art. 60 c/c art. 220 do Regimento Interno, bem como às seguintes 

Comissões, para análise da matéria e emissão de Parecer:

1) Comissão de Legislação, Justiça e Redação (art. 4 1 ,1);

2) Comissão de Serviços, Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania (art. 4 3 ,1).

A
Piumhi. i  'j dL v\aa /Va _ d e  2022.

c r
ReinákJctàós^Reis Silva

_______________________________ Presidente da Câmara Municipal de Piumhi________________________

Nos termos do § 1° do art. 156 e inciso I do art. 157 do Regimento Interno c/c art. 13 da Lei Orgânica 

Municipal esta Proposição sujeita-se ao quórum de:

\  Maioria simples 

____ Maioria absoluta

____ 2/3 dos membros da Câmara (maioria qualificada)

Apreciação em dois turnos, nos termos do art. 144, § 1°, inciso II do Regimento Interno, salvo dispensa, 

expressa pelo Plenário, de segunda votação, mediante apresentação de Requerimento de urgência 

especial, nos termos do art. 164 do Regimento Interno.

Distribuir em: i  ^  / l  /; / v,
_________________ _____________________________

Departamento da Apoio -  Seção Legislativa

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br


DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
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ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 

PROJETO DE LEI N° 039/2022 
À ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

Aos Assessores Jurídicos desta Casa Legislativa, Dr. Joselito Costa e Silva, OAB/MG 

n° 116.237, e Dra. Jaqueline Aparecida de Souza, OAB/MG n° 176.192, para emissão de Parecer sobre 

o Projeto de Lei n° 039/2022, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período, mediante 

solicitação, em se tratando de projetos que, pela complexidade ou natureza da matéria, exijam estudo 

altamente técnico e acurado, nos termos do art. 60, §§ 1o e 2o c/c art. 220 do Regimento Interno.

Piumhi, \ L\ de ___________de 2022.
Ar

ReinafdòxidsTReis Silva

Presidente da CâmWa Municipal de Piumhi

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br
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PARECER JURÍDICO N° 047/2022

Referência: Projeto de Lei n° 039/2022 
Autoria: Poder Executivo
Ementa: Autoriza os donatários oriundos da Lei 2.039/2011 a construírem nos lotes recebidos em 
doação e dá outras providências

RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo apresentou Projeto de Lei que autoriza os donatários oriundos da 
Lei 2.039/2011 a construírem nos lotes recebidos em doação e dá outras providências.

Instrui o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de Lei; (ii) Cópia da Lei n° 2.039/2011 e; 
(iii) Cópia da Lei n° 2.387/2019.

É, em síntese, o relatório.

ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, importante destacar que o exame da Assessoria Jurídica cinge-se tão-somente à 
matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, tendo por base os documentos 
juntados, razão pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em questões 
que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva 
responsabilidade dos setores competentes.

Conforme o Regimento Interno da Câmara Municipal de Piumhi (artigo 60) a matéria sujeita à 
apreciação das Comissões Permanentes será analisada previamente pelas Assessorias Jurídica 
e/ou contábil por decisão do Presidente da Câmara ou por solicitação dos Presidentes das Comissões 
Permanentes.

Portanto, passamos ao análise.

Quanto à Forma de Apresentação

Leciona o art. 131 do Regimento Interno que:

“A lt 131. Os projetos conterão simplesmente a expressão da vontade legislativa e serão 
precedidos de títulos enunciativo, ementa de seus objetivos, redigidos de forma clara e 
precisa, com artigos concisos e compatíveis, não podendo conter matérias em antagonismo 
ou sem relação entre si, numerados e, ao final, assinados na forma regimental.
Parágrafo Único. A numeração dos artigos far-se-á pelo processo ordinal, de um a nove, e 
pelo processo cardinal, de dez em diante."

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mq.qov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG 

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br 
E-mail: apoio@camarapiumhi.ma.aov.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

O Projeto em análise atende a essa exigência regimental.

Da Competência, Iniciativa e Espécie Normativa

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em 
tramitação, consoante será demonstrado.

A Constituição Federal atribuiu aos Municípios a condição de ente da federação, atribuindo- 
lhes competências constitucionais, a destacar a de legislar sobre assuntos de interesse local, conforme 
o inciso I do art. 30, in verbis:

“Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Na mesma esteira segue a Lei Orgânica Municipal:

“A lt 7° Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e 
ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, regulamentadas 
nesta Lei Orgânica e em Lei Municipal, as atribuições previstas no artigo 30, da Constituição 
Federal e artigo 170, da Constituição Estadual, tais como:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

(...)'

Quanto à espécie normativa, não há óbice que seja apreciada por meio de Lei Ordinária, já que 
a matéria não se encontra nas hipóteses previstas no parágrafo único do artigo 37 da Lei Orgânica 
Municipal.

Desta feita, o Projeto de Lei ora analisado não encontrará óbice legal para o seu devido
trâmite.

Da Matéria

O objetivo da proposta apresentada pelo Executivo é ampliar o prazo que os beneficiários de 
doações recebidas através da Lei 2.039/2011 tinham para iniciarem as construções, senão vejamos:

“Art. 1o. Os donatários de imóveis recebidos por força da Lei n. 2.039/2011 cujas construções 
não tenham sido realizadas no prazo a que se refere o artigo 8o da referida norma, terão o 
prazo ampliado por mais 03 (três) anos, a partir da aprovação desta Lei.”

Da forma anteriormente apresentada o Município excluía o prazo para construção.

Agora, com a nova proposta o Município pretende ampliar o prazo atendendo a necessidade 
dos donatários e garantindo a função social das doações.

Os artigos 55, 56 e 76 da Lei Orgânica Municipal, dispõem que:

http://www.piumhi.mg.leg.br
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“Art. 55. Ao Prefeito compete dirigir, fiscalizar e defender os interesses do Município bem 
como adotar, de acordo com a lei, todas as medidas administrativas de utilidade pública, sem 
exceder as verbas orçamentárias.”

“Art. 56. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:

XXII - administrar os bens do Município;”

“Art. 76. Cabe ao Prefeito, a administração dos bens municipais, respeitada a competência 
da Câmara quanto àqueles utilizados em seus serviços”

O Projeto de Lei preserva o interesse público de garantir ao donatário a possibilidade de 
estarem construindo nos terrenos, mantendo a função social da doação.

Da Tramitação e Votação

Preliminarmente, a propositura deverá ser submetida ao crivo das Comissões Permanentes de 
Legislação, Justiça e Redação (art. 41, I) e Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e 
Cidadania (art. 4 3 ,1).

Após a emissão dos pareceres na forma regimental e a posterior inclusão na ordem do dia, a 
propositura será apreciado em dois turnos de discussão e votação, salvo a dispensa expressa pelo 
Plenário (art.144, § 1o do RI).

O quórum para aprovação será por maioria simples (maioria dos Vereadores presentes), em 
conformidade com o artigo 156, § 1o do Regimento Interno.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, 
esta Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do Projeto de Lei n° 039/2022.

No entanto, este parecer não substitui o parecer das Comissões Permanentes, porquanto 
essas são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente 
legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força 
vinculante, podendo seus fundamentos ser utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e do Plenário desta Casa
Legislativa.

Piumhi, 15 de junho de 2022.

PROTOCOLIZADO EM
3  O 106  /-/b?J.à s Í4;3úhoras
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REQUERIMENTO N° 058/2022

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador/Presidente Reinaldo dos Reis Silva

Senhor Presidente,

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO e a COMISSÃO DE 

SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS. URBANISMO E CIDADANIA, com fulcro no 

art. 49, § 3o, inciso II, do Regimento Interno, vêm através deste requerer de V. Exa. que a análise e 

deliberação do Projeto de Lei n° 039/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo, que “Autoriza 

os donatários oriundos da Lei 2.039/2011 a construírem nos lotes recebidos em doação e dá outras 

providências”, protocolizado nesta Casa Legislativa em 10 de junho de 2022, ocorra de forma 

conjunta entre estas Comissões Permanentes.

J U S T I F I C A T I V A

O presente requerimento tem como objetivo otimizar os trabalhos relativos à matéria em

pauta.

Nestes termos,

Pede-se deferimento.

Sala das Comissões, 21 de junho de 2022.

Presidente da CLJR Presidente da CSPPMUC

PROTOCOLIZADO EM
i9 l  I0 ( ,  . & 3 .â àsm;33horas
___________ _____________________
CÂMARA MUNICIPAL OE PIUMHI
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 039/2022

Acuso o recebimento do Requerimento n° 058/2022, de autoria da Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação e da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo 

e Cidadania, e DEFIRO a tramitação de forma conjunta entre essas Comissões Permanentes do 

Projeto de Lei n° 039/2022, que “Autoriza os donatários oriundos da Lei 2.039/2011 a construírem nos 

lotes recebidos em doação e dá outras providências”.

Publique-se e cumpra-se.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data disponibllizacáo: j  i I C £ iJuÂS  
Daia da publicação: 2  J íOG /JÚJ2
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ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI N° 039/2022 

À COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ao Vereador Carlos Leonel de Oliveira, Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação, para encaminhar ao(a) Relator(a), conforme art. 58 do Regimento Interno, ressaltando que não
poderá(ao) sê-lo(a)(s) o(s) a(s) vereador(es) a(s) ________________________________________ , por
ser(em) autor(es) a(s) da proposição a ser analisada, nos termos do art. 64, II, do mesmo Regimento 
Interno.

Piumhi, i  de ■ . ■ de 2022.

Prazo da Comissão: I C l  I I O I I j (15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual
período, mediante requerim ento fundam entado pela Comissão e despacho do Presidente da 
Câmara, podendo, ainda ser suspensd. nos casos de diligências e necessidade de estudos 
detalhados, observado o disposto no art. { já ç /tra jt  220 do Regimento Interno).

R einald^oàR eis Silva
Presidente da Cafa^rai/unicipal de Piumhi

Prazo para encaminhamento ao(a) Relator(a) pelo Presidente da Comissão: 05 (cinco) dias úteis, 
nos termos do art. 58 c/c art. 220 do Regimento Interno.

Relator(a) para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei n° 039/2022, nos termos e prazos regimentais,
■ ■Vereador(a).

J / 0 I 11
__________

Presidente da CLJR

Encaminhado ao(a) Relator(a) em: 21 / G C I

Distribuídos avulsos em: iJ  / ü C i  J . ú lâ  Relator(á) da CLJR

Prazo do(a) Relator(a): 1 9  I Cj C l l ü M  (05 dias úteis -  art. 58 do Regimento Interno)

/ ~ / ~  (05 dias úteis -  art. 58, § 1o do RegimentoPrazo do(a) Relator(a) Substituto(a): 
Interno)

/ ' / (15 dias úteis). Requerimento n° / deferidoNovo prazo da Comissão: _  
em ~  I ~  I ~  ). O Presidente da Comissão avocará para si o relato da proposição, nos termos
do art. 58, § 2o do Regim ento Interno.

Recebimento do Parecer: 1 9  I ^  ^ U Q J J  R jü lo jk n .  j» ' b O / O í / í í  P c x /u X A /v  O M j

' ^
Departamento de Apoio ■ Seção Legislativa__________________________

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br


CAMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG 

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br 
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI N° 039/2022

À COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS,
URBANISMO E CIDADANIA

Ao Vereador José Welington da Silva, Presidente da Comissão de Serviços e Políticas Públicas 
Municipais, Urbanismo e Cidadania, para encaminhar ao(a) Relator(a), conforme art. 58 do Regimento 
Interno, ressaltando que não poderá(ao) sê-lo(a)(s) o(s) a(s) vereador(es) a(s)
________________________________________________________________ , por ser(em) autor(es) a(s) da
proposição a ser analisada, nos termos do art. 64, II, do mesmo Regimento Interno.

Piumhi. d l  de Í xamy-SUs _______ de 2022.
5 r

Prazo da Comissão: i L  I 0  /  U ü l  l  (15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual
período, m ediante requerim ento fundam entado pela Comissão e despacho do Presidente da 
Câmara, podendo, ainda ser suspenso, nos casos de diligências e necessidade de estudos 
detalhados, observado o disposto no aírt. 50\c/c art. 220 do Regimento Interno).

W
Rèhrçlao dos Reis Silva

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi ________________________

Prazo para encaminhamento ao(a) Relator(a) pelo(a) Presidente da Co 
nos termos do art. 58 c/c art. 220 do Regimento Interno.

Relator(a) para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei n° 039/2022, no 
Vereadoríal r  á h ,  n  h  [

missão: 05 (cinco) dias úteis,

s termos e prazos regimentais,

kv . í  1 O G  ! ± 0 U .  1 ■' l í K
Pres dent i da CSPPMUC

Encaminhado aoíat Relatoríal em: â  i l  OÇ? I Í Õ 2 Á  ' " r ^ __________________

Distribuídos avulsos em: í í  ! Ô Q  i d O d â  Relatoría) da CSPPMUC

Prazo do(a) Relator(a): 9 / C G  U í JLí  (05 dias úteis -  art. 58 do Regimento Interno)

Prazo do(a) Relator(a) Substituto(a): ~ ~ ~ (05 dias úteis -  art. 58, §1° do Regimento Interno)

Novo prazo da Comissão: ~ / ~ /______ (15 dias úteis). Requerimento n° ~  /________deferido em
/ -  / ~  1. O Presidente da Comissão avocará para si o relato da proposição, nos termos do art.

58, § 2o do Regimento Interno.
Recebimento do Parecer: / 0 &  ±  Q Q /O í f d í  P , «o*

Departamento de Apoio -  Seção Legislativa
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DESPACHO

Ref. Projeto de Lei n° 039/2022

Acusamos o recebimento, no prazo regimental, do Parecer n° 039/2022 emitido pelo 

Secretário/Relator da CLJR, Vereador João Marcos Macedo Silveira e Secretário/Relator da 

CSPPMUC, Vereador Fábio Henrique Novaes Ferreira, referente ao Projeto de Lei n° 039/2022 que 

“Autoriza os donatários oriundos da Lei 2.039/2011 a construírem nos lotes recebidos em doação e 

dá outras providências”.

Inclua-se o presente projeto na pauta da 8a Reunião Ordinária Conjunta da Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamentos e Comissão de Serviços e 

Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania a ser realizada no dia 29 de junho de 2022 

(quarta-feira), às 17h, para discussão e análise.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 28 de junho de 2022.

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

Presidente da CLJR

Presidente da CSPPMUC

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Date 'ia disponibilizaçáo: Jò  /  O C lâ 02+
Daia da publicação: v S /  Ob
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PARECER N° 044/2022

Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação e 

Comissão de Serviços e Políticas Públicas 

Municipais, Urbanismo e Cidadania, referente ao 

Projeto de Lei n° 039/2022, que “Autoriza os 

donatários oriundos da Lei 2.039/2011 a 

construírem nos lotes recebidos em doação e dá 

outras providências”.

RELATORES: Vereador João Marcos Macedo Silveira 

Vereador Fábio Henrique Novaes Ferreira

RELATÓRIO

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei n° 039/2022, de autoria do Chefe 

do Poder Executivo, que “Autoriza os donatários oriundos da Lei 2.039/2011 a construírem nos lotes 

recebidos em doação e dá outras providências”, protocolizado nesta Casa Legislativa em 10 de junho 

de 2022. A proposta em questão foi inclusa no Pequeno Expediente e foi realizada a sua leitura na 

19a Sessão Ordinária, realizada no dia 13 de junho de 2022.

A finalidade do referido projeto, conforme justificativa do autor é atender à 

necessidade dos donatários e garantir a função social das doações.

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Piumhi, em seu art. 60, determina que 

a matéria sujeita à apreciação das Comissões Permanentes será analisada previamente pelas 

Assessorias Jurídica e/ou Contábil por decisão do Presidente da Câmara ou por solicitação dos 

Presidentes das Comissões Permanentes. A Assessoria Jurídica, às fls. 11-12, do ponto de vista de 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e legalidade, opinou s.m.j. pela viabilidade técnica 

do Projeto de Lei n° 039/2022.

Em continu idade ao processo legislativo, a proposição foi encam inhada à Com issão 

de Legislação, Justiça e Redação, para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, bem 

como à Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, para
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manifestação sobre o mérito da matéria, nos termos do disposto pelos artigos 41, I e 43, I do 

Regimento Interno.

FUNDAMENTAÇÃO

A Lei Orgânica Municipal em consonância com a Constituição da República prevê 

que ao Município compete legislar sobre assuntos de interesse local:

Constituição Federal:

“Art. 30 Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Lei Orgânica Municipal:

“Art. 7°. Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao 
seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 
privativamente, dentre outras, regulamentadas nesta Lei Orgânica e 
em Lei Municipal, as atribuições previstas no artigo 30, da 
Constituição Federal e artigo 170, da Constituição Estadual, tais 
como:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

CONCLUSÃO

Assim sendo, não havendo óbices e acompanhando o Parecer Jurídico, votamos 

favoravelmente à tramitação regular do Projeto de Lei n° 039/2022, em razão de sua 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, forma regimental e técnica legislativa.

É o parecer.

Sala d as Comissões, 28 de junho de 2022.

H
JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA

Relator da CLJR

1 ^ 0  L
FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

Relator da CSPPMUC

PROTOCOLIZADO EM
<1$ 106 f j l  à s TOShoras

à à á L L ___________
CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI Página 2 de 2
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VOTOS DOS MEMBROS DAS COMISSÕES:
- LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS,
URBANISMO E CIDADANIA 

RELATIVO AO PROJETO DE LEI N° 039/2022

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA 
Presidente da CLJR

Voto pelas conclusões do Parecer do Relator

i  v
FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA 
Vice-Presidente da CLJR

Voto pelas conclusões do Parecer do Relator
/i

JOSE WEUNGTC 'N d a  s ilva  
Presidente1 da Cí PPMUC

Ija

Voto pelas conclusões do Parecer do Relator

DECISÃO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Por 03 (três) votos favoráveis a Comissão concluiu pela constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade, forma regimental e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 039/2022.

DECISÃO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO 
E CIDADANIA

Por 02 (três) votos favoráveis a Comissão concluiu pela tramitação regular do Projeto de Lei 
n° 039/2022.

Sala das Sessões, 29 de junho de 2022.

PROTOCOLIZADO ERÍ'
?>0 10b  à s B -K 'horas

v ? - l í ----------------------------
r  MUNICIPAL DE PjUMH1
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REQUERIMENTO N° 063/2022

A Sua Excelência o Senhor 

Vereador/Presidente Reinaldo dos Reis Silva

Senhor Presidente,

Os Vereadores que abaixo subscrevem vêm através do presente requerer de Vossa 

Excelência, em conformidade com o art. 144, § 1o, II c/c art. 164, § 2o do Regimento Interno desta 

egrégia Casa, a inclusão em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL do Projeto de Lei n° 039/2022, de 

autoria do Chefe do Poder Executivo, que “Institui no âmbito municipal de Piumhi-MG o " Autoriza os 

donatários oriundos da Lei 2.039/2011 a construírem nos lotes recebidos em doação e dá outras 

providências".

A deliberação do Projeto de Lei n° 039/2022 em única discussão e votação na 22a 

Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 4 de julho de 2022, se faz necessária para viabilizar aos 

donatários os procedimentos para iniciar as construções junto as instituições financeiras.

Nestes termos,

Pede-se deferimento. ,

Piumhi/MG, 30 de junho de 2022. f j

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA
Vereador 2021/2024

JOAO MARCOS MACEDO SILVEIRA
Vereador 2021/2024

V  b  - z x .  ~"> 2 _
FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

Vereador 2021/2024

â
JOSE WEl Oll

Vereador 20^1/2024

PROTOCOLIZADO EM
3c) f OC i n  às t J__horas

’ /'■ ^ __________ ___________
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 039/2022

Acuso o recebimento do Parecer Jurídico n° 047/2022, protocolizado nesta Casa Legislativa 

em 06 de junho de 2022, e Parecer n° 039/2022 da CLJR e da CSPPMUC, Vereador Fábio Henrique 

Novaes Ferreira, referentes ao Projeto de Lei n° 039/2022, que “Autoriza os donatários oriundos da 

Lei 2.039/2011 a construírem nos lotes recebidos em doação e dá outras providências”.

Os Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira, João Marcos 

Macedo Silveira e José Welington da Silva, apresentaram neste dia 30 de junho de 2022 o 

Requerimento n° 063/2022 com o pedido de regime de urgência especial do Projeto de Lei n° 

039/2022 para dispensa da segunda discussão e votação, nos termos do art. 144, § 1°, II c/c art. 

164, § 2o do Regimento Interno.

Diante dos termos ora expostos, determino a inclusão do Requerimento n° 063/2022 e do 

Projeto de Lei n° 039/2022 na pauta da ordem do dia da 22a Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 

4 de julho de 2022 (segunda-feira), às 19h30, para deliberação plenária.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 30 de junho de 2022.

REINALDthDOS REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os de .'idos de direito, que loi 
publicado este ; • qswo ^  &»í$os da Câmara 
Municipal. Cu^ui^nnc assun o que determina a 
Lei Orgânica Muitit o i tu sau Artigo 72.
Dats fia dispor Í O j  0  C_ /Á O £ â
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Votação Nom inal
Matéria: Requerimento n° 63 de 2022
Ementa: Os Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira, João Marcos Macedo Silveira e José Welington da 
Silva, requerem a inclusão em regime de urgência especial do Projeto de Lei n° 039/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo 
Municipal de Piumhi, que “Autoriza os donatários oriundos da Lei 2,039/2011 a construírem nos lotes recebidos em doação e dá outras 
providências".

Votos
Carlinhos Leonel - Sim 
Fábio Tulim - Sim 
Júnior Boi - Sim 
Sargento Zé Welington - Sim 
Wilde Dentista - Sim

Cooperador João Marcos - Sim 
Gilvan dos Penedos - Sim 
Reinaldo Detetive - Não Votou 
Shirley da Educação - Sim

Resultado da Votação: Aprovado 

Observações
Em única discussão e votação por 8 (oito) votos na 22a Sessão Ordinária, realizada no dia 04/07/2022. 
O Presidente desta Casa não vota.

Desenvolvido pelo Infeneais em software livre e Conteúdo e dados sob licença Creative Commons 4.0

aberto. P.2Í-23S0' d . RC./ Atribuir Fonte - Compartilhar Igual

CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
RUA VISCONDE DE OURO PRETO. 435 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

Votação Nom inal
Matéria: Projeto de Lei Ordinária n° 39 de 2022
Ementa: Autoriza os donatários oriundos da Lei 2.039/2011 a construírem nos lotes recebidos em doação e dá outras providências.

Votos
Carlinhos Leonel - Sim 
Fábio Tulim - Sim 
Júnior Boi - Sim 
Sargento Zé Welington - Sim

Cooperador João Marcos - Sim 
Gilvan dos Penedos - Sim 
Reinaldo Detetive - Não Votou 
Shirley da Educação - Sim

Wilde Dentista - Sim

Resultado da Votação: Aprovado 

Observações
Em única discussão e votação por 8 (oito) votos na 22a Sessão Ordinária, realizada no dia 04/07/2022. 
O Presidente desta Casa não vota.

Desenvolvido pelo Interlecis em software livre e 

aberto. Re! tf3Si* 3 1. Í63-RC2
Conteúdo e dados sob licenca Creative Commons 4.0
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Visconde de Ouro Preto, 435 - CEP 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG 

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.pium hi.m g.leg.br 
E-mail: apoio@ cam arapium hi.m g.gov.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 038, DE 5 DE JULHO DE 2022

Autoriza os donatários oriundos da Lei 2.039/2011 a 

construírem nos lotes recebidos em doação e dá outras 

providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Os donatários de imóveis recebidos por força da Lei n. 2.039/2011 cujas 

construções não tenham sido realizadas no prazo a que se refere o artigo 8o da referida norma e 

artigo 1o da Lei 2.387/2019 terão o prazo ampliado por mais 05 (cinco) anos a partir da aprovação 

desta Lei.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

1o Secretário da Câmara Municipal de Piumhi

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br
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OFÍCIO N° 221/2022
Piumhi, 5 de julho de 2022.

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. Paulo César Vaz

Prefeito Municipal de Piumhi

Assunto: Encaminha Proposição de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, com fulcro no art. 170 do Regimento 

Interno, a Proposição de Lei n° 038, de 5 de julho de 2022, que “Autoriza os donatários oriundos 

da Lei 2.039/2011 a construírem nos lotes recebidos em doação e dá outras providências".

A matéria foi discutida e aprovada por 8 (oito) votos, em única discussão e votação, 

na 22a Sessão Ordinária realizada no dia 04/06/2022, tendo em vista à aprovação do Requerimento 

n° 063/2022, o qual requereu a apreciação do projeto em regime de urgência especial.

O Presidente não vota a jnatéria, conforme termos regimentais

Atenciosamente, r \

REIN A LD oSè^ REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

PROTOCOLIZADO EM
I}£~JJlÉJã?JAMs QS w horas
— ----------- ---------- Ã i á _ _______ _
CAMARA MUNICIPAU DE PIUMHI
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LEI N. 2.628/2022

A utoriza os donatários oriundos da Lei 
2.039/2011 a constru írem  nos lotes
recebidos em doação e dá outras  
providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, 
decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Os donatários de imóveis recebidos por força da Lei n. 
2.039/2011 cujas construções não tenham sido realizadas no prazo a que se 
refere o artigo 8o da referida norma e artigo 1o da Lei 2.387/2019 terão o prazo 
ampliado por mais 05 (cinco) anos a partir da aprovação desta Lei.



DECLARO, para os devidos fins de direito, qua foi
pub!_.jcado este, no quadro de avisos do Muniooio 
cs píumhi. Cumprindo assim o que determine a wei 
Orgânica Stoiicipai no seu Artigo 72.
Data os -■ •.. •'•jaç«o £ B .~  *-J2£.— —

l/alti Cld ÍCaÇJC.
h . n x t u i /



CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG 

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br 
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gob.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 039/2022

Acuso o recebimento da Lei n° 2.628/2022 que “Autoriza os donatários oriundos da 

Lei 2.039/2011 a construírem nos lotes recebidos em doação e dá outras providências”, 

protocolizada nesta Casa Legislativa em 11 de julho de 2022, por meio do Ofício n° 177/2022, do 

Poder Executivo de Piumhi.

Encaminhe-se a referida Lei Municipal à Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação para proceder à revisão da referida proposição sancionada pelo Poder Executivo, 

verificando sua conformidade com o texto aprovado na fase de tramitação, conform e determ ina o 

inciso VII do art. 41 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Após a manifestação da Comissão Permanente, determino o encerramento do 

Processo de Tramitação do Projeto de Lei n° 039/2022, com sua remessa aos arquivos da Câmara 

Municipal de Piumhi.

Publique-se e cumpra-se.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gob.br
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 039/2022

Acuso o recebimento da Lei n° 2.628/2022, que “Autoriza os donatários oriundos da 

Lei 2.039/2011 a construírem nos lotes recebidos em doação e dá outras providências" protocolizada 

nesta Casa Legislativa em 11 de julho de 2022, mediante Despacho do senhor Presidente da Câmara 

Municipal de Piumhi, conforme determ ina o inciso VII, do art. 41, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa.

Determino que a análise da referida Lei Municipal seja inclusa na próxima reunião da 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação, para proceder à revisão da referida proposição 

sancionada pelo Poder Executivo.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 13 de julho de 2022.

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação

DECLARO, para os devidos lins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data 'ja disponibllizacão: J 3 
Daia da publicação, i

___  m c .
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - P iumhi/MG 
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ORDINARIA CONJUNTA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO, COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E COMISSÃO DE SERVIÇOS E 

POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS URBANISMO E CIDADANIA.

Aos três dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, com início às dezessete horas e término às 

dezessete horas e trinta minutos, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação, Comissão de 

Finanças e Orçamento e a Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e 

Cidadania, havendo quórum legal, com a presença dos Vereadores, José Welington da Silva, Fábio 

Henrique Novaes Ferreira, Gilvan Antônio da Silva e João Marcos Macedo Silveira, dos Assessor 

Jurídico Joselito Costa e Silva, ausência justificada do Vereador Carlos Leonel de Oliveira, reuniram- 

se no Plenarinho da Câmara Municipal de Piumhi “Vereador Professor Osmar Rezende da Silva”, 

para discussão e análise do Projeto de Lei n° 032/2022/EMENDA GERAL n° 004/2022, de autoria 

do Chefe do Poder Executivo, que “Dispõe sobre autorização para doação ao Municipio de 

Capitólio/MG e dá outras providências” ; Procedimento n° 029/2022, denúncia recebida através do 

E-mail/Serviço de Ouvidoria Online -  Barulho excessivo na Fábrica de blocos; Revisão das

seguintes proposições sancionadas: Lei n° 2.628/2022, que “Autoriza os donatários oriundos da

Lei 2.039/2011 a construírem nos lotes recebidos em doação e dá outras providências”; Lei nc
2.629/2022, que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2023 e dá outras 

providências”; Lei n° 2.630/2022, que “Dá nome de Rafaela Barbosa Vieira à Praça a ser construída 

na esquina da Rua Uberlândia com a Avenida do Contorno, localizada no Bairro Morada do Sol, no 

Município de Piumhi-MG e dá outras providências"; Lei n° 2.631/2022, que “Altera dispositivo da Lei 

n° 2.121/2013, que "Dispõe sobre o processo eleitoral de Diretor, Vice-diretor e Coordenador das 

Escolas Municipais de Piumhi, revogando a lei municipal n. 1.949/2010 e dá outras providências" e 

dá outras providências"; Lei n° 2.632/2022, que “Autoriza a liberação de recursos financeiros 

destinados a repasse de subvenção social e dá outras providências”; Lei n° 2.633/2022, que “Institui 

no Município de Piumhi a Campanha permanente de conscientização sobre a Síndrome de Burnout 

e dá outras providências”; Lei n° 2.634/2022, que "Autoriza a liberação de recursos financeiros 

destinados a repasse de subvenção social e dá outras providências”; Lei n° 2.635/2022, que “Autoriza 

o Poder Executivo a efetuar o repasse do valor de R$100.000,00 (cem mil reais) para reforço do 

custeio das ações e serviços de saúde e dá outras providências”. Em atendimento ao art. 49, § 4o, do 

Regimento Interno, foi realizado sorteio entre os Presidentes das referidas Comissões permanenfes

http://www.piumhi.mg.Ieg.br
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para a direção dos trabalhos desta reunião, sendo escolhido o Presidente da Comissão de Serviços 

e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania Vereador José Welington da Silva. Havendo 

número legal, o Presidente, declarou aberta a reunião e iniciaram os trabalhos com a discussão e 

análise do Projeto de Lei n° 032/2022/EMENDA GERAL n° 004/2022. A Assessoria Jurídica realizou 

a explanação do referido Projeto, do Parecer Jurídico, leitura do Parecer Contábil e do Parecer das 

Comissões e da Emenda Geral n° 04/2022, apresentada pelos Secretários/Relatores. Colocado em 

votação, o parecer foi aprovado pelos demais membros das Comissões. Em seguida procederam 

com a análise do Procedimento n° 029/2022, solicitação recebida através do Serviço de Ouvidoria

Online -  Barulho excessivo na Fábrica de blocos. Os membros da Comissão deliberaram em 

encaminhar o Ofício recebido pelo Chefe do Poder Executivo, haja vista que este assunto já foi objeto 

de deliberação nesta Casa Legislativa e em seguida arquivar o referido Procedimento. Por fim, os 

membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação procederam a análise da Lei n° 2.628/2022,

que “Autoriza os donatários oriundos da Lei 2.039/2011 a construírem nos lotes recebidos em doação 

e dá outras providências”; Lei n° 2.629/2022, que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da 

lei orçamentária de 2023 e dá outras providências”; Lei n° 2.630/2022, que “Da nome de Rafaela 

Barbosa Vieira à Praça a ser construída na esquina da Rua Uberlândia com a Avenida do Contorno, 

localizada no Bairro Morada do Sol, no Município de Piumhi-MG e dá outras providencias”; Lei n° 

2.631/2022, que “Altera dispositivo da Lei n° 2.121/2013, que "Dispõe sobre o processo eleitoral de 

Diretor, Vice-diretor e Coordenador das Escolas Municipais de Piumhi, revogando a lei municipal n. 

1.949/2010 e dá outras providências" e dá outras providências”; Lei n° 2.632/2022, que Autoriza a 

liberação de recursos financeiros destinados a repasse de subvenção social e dá outras 

providências”; Lei n° 2.633/2022, que “Institui no Município de Piumhi a Campanha permanente de 

conscientização sobre a Sindrome de Burnout e dá outras providências”; Lei n° 2.634/2022, que

“Autoriza a liberação de recursos financeiros destinados a repasse de subvenção social e da outras 

providências”; Lei n° 2.635/2022, que “Autoriza o Poder Executivo a efetuar o repasse do valor de 

R$100.000,00 (cem mil reais) para reforço do custeio das ações e serviços de saúde e dá outras 

providências”, sendo todos os membros favoráveis à documentação analisada. Nada mais havendo 

a tratar, foi encerrada a reunião. A p«sen* ata foi lavrada a qual será assinada pelos membros das

Comissões e Assessoria Jurídica ~
p/Vmví! íN W cL ò -X n -cr
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TERMO DE ENCERRAMENTO

REF. PROJETO DE LEI N° 039/2022

Este volume possui 29 folhas (1 a 29v) devidamente numeradas e rubricadas. 

Ao arquivo da Câmara Municipal de Piumhi, conforme r. despacho da fl. 27.

Piumhi, 25 de agosto de 2022

JUSIANE BATISTA LOPES TEIXEIRA

Oficial Legislativo
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